
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1585972 - SP 
(2019/0278844-8)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : COMEXPORT COMPANHIA DE COMERCIO 

EXTERIOR 
ADVOGADOS : GUSTAVO LORENZI DE CASTRO  - SP129134 

ALAN KIM YOKOYAMA  - SP247376 
GUILHERME MATOS CARDOSO  - SP249787 

AGRAVADO  : FERTIPLANTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
FERTILIZANTES LTDA 

ADVOGADOS : EDUARDO FRANCISCO QUEIROZ GODINI  - 
SP208214 
FELIPE MASTROCOLLA  - SP221625 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL NÃO INDICADO NO ESPECIAL. RECURSO 
INADMISSÍVEL. SÚMULA 284/STF.
1. A ausência de fundamentação ou a sua deficiência importa no não 
conhecimento do recurso quanto ao tema.
2. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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